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DECISÃO CFO-SEC-29, de 08 de julho de 2008

Designa cirurgiões- dentistas para 
comporem o Plenário do CRO- Paraná 
para o período de 14/07/2008 a 13/07/2010.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais, ouvido o Plenário, cumprindo deliberação da Diretoria, em reunião realizada no 
dia 03 de julho de 2008,

Considerando que não foi obtido o quorum regimental na eleição realizada, em 
segundo turno, no dia 04 de junho de 2008, no Conselho Regional de Odontologia do Paraná,

Considerando o disposto no artigo 88 do Regimento Eleitoral aprovado pela 
Resolução CFO-80/2007,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os Cirurgiões-Dentistas abaixo mencionados, nos cargos a 
seguir descritos, para integrarem o Plenário do Conselho Regional de Odontologia do Paraná, 
com mandato a vigorar no período de 14 de julho de 2008 a 13 de julho de 2010:

MEMBROS EFETIVOS CRO-PR-CD-Nº

- Presidente: Ermensson Luiz Jorge 3493

- Secretário: Roberto Eluard da Veiga Cavali 2870

- Tesoureiro: Edson Milani de Holanda 3058

- Vogais: Antonio Ferelle 3431

Aguinaldo Coelho de Farias 9087

MEMBROS SUPLENTES CRO-PR-CD-Nº

Carlos Alberto Herrero de Morais 5456
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César José Campagnoli 1916

Gilce Sibonei Czlusniak Alves da Costa 4919

Abrilino de Souza Ramos 6584

Claudenir Rossato 2932

Art. 2º. A Comissão de Ética, no período de 14 de julho de 2008 a 13 de julho 
de 2010, será constituída pelos seguintes Conselheiros:

- Presidente: Antonio Ferelle CRO-PR-3431

- Membros: César José Campagnoli CRO-PR-1916

Gilce Sibonei Czlusniak Alves da Costa CRO-PR-4919

Art. 3º. A Comissão de Tomada de Contas, no período de 14 de julho de 2008 a 
13 de julho de 2010, será constituída pelos seguintes Conselheiros:

- Presidente: Aguinaldo Coelho de Farias CRO-PR-9087

- Membros: Carlos Alberto Herrero de Morais CRO-PR-5456

Claudenir Rossato CRO-PR-2932

Art. 4º. Esta Decisão entrará em vigor no dia 14 de julho de 2008, 
independentemente de sua publicação na Imprensa Oficial.

Rio de Janeiro, 08 de julho 2008.

MARCOS LUIS MACEDO DE SANTANA, 
CD

SECRETÁRIO-GERAL

MIGUEL ÁLVARO SANTIAGO NOBRE, 
CD

PRESIDENTE
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